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Lei n R 42, de 22 de outubro de 1 947. 

Cria trêe <,l tunções 
gratiticada. de Cr $ 100,00 
cada uma, DO DepartaRento 
de EduC"9 ão e Cul. tura do lia 
tado <D.II.C.II. l. ' -

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 

Paço aaber que a Assembléia Legislativa do Eata 

do deoreta e 'eu aanciono a, seguinte lei. 

Artigo 1 R - Plo .... oriadas três tunçõ.. gra titica 
da. no Departamento'de EducaçÃo e Cul.tura do lIatado, para 
as trê., S .. cçõea do JlleSlllO Departamento, de contormidade , com 

o disposto no ,decreto n R 27:s,de 29 de novembro de 1 946. 
.. . ~ 

Artigo 2 R - Bata Lei entrara em vigor a partir -
de lR de Janeiro da '1 948. 

Artigo ,R - Revogam-e e aa dieposições .. • oontrJ. 
rio. 

• Palaclo, Alencaatro, • em Caiaba, 22 de outubro de 
126R da Independênoia e 59R da RepÚblica. 
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